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O Pregoeiro designado do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará comparece, em atenção ao
pedido de impugnação ao edital, para informar o que se segue:

1) Solicita o peticionante a retificação  do edital para retirada do requisito de habilitação constante do item
8.5.f que exige para o item 4 a comprovação por meio de atestado do fornecimento de pelo menos 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo constante no item 1.1 do edital, alegando em seus próprios termos
"que tal exigência fere o caráter competitivo da licitação".

 

Resposta da Administração:

Encaminhado o processo à unidade demandante, não vislumbra-se fundamento apto para alteração no
edital em razão do volume e do valor da compra, mantidos a data e horário marcados para a realização da
sessão eletrônica do pregão em epígrafe, mantendo-se, ainda, as demais condições publicadas
anteriormente.

Fortaleza/CE, data e hora da assinatura eletrônica.

 

Tiago Silva Alves

Pregoeiro Oficial do TRE/CE

Documento assinado eletronicamente por TIAGO SILVA ALVES , ANALISTA JUDICIÁRIO , em
13/03/2023, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0185884&crc=3DBD26EF, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0185884 e o código CRC 3DBD26EF.
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